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EDITAL N.º 002/2007

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda
da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o
Artigo 160 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Contrato de Permissão de Uso nº 0083/,
referente aos exercícios de 2002 a 2005, em nome de DANIEL ANTÔNIO SOARES, com
endereço desconhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista solicitar parcela-
mento, através do processo nº 14626/06.

Volta Redonda, 08 de maio de 2007.

CARLOS ALBERTO ROCHA
DIRETOR

EDITAL  N.º 003/2007

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda
da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe o
Artigo 160 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Contrato de Permissão de Uso nº 0005/89,
referente aos exercícios de 2002 a 2006, em nome de LEONCIO PINTO, com endereço des-
conhecido por este Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vista solicitar parcelamento, atra-
vés do processo nº 14900/06.

Volta Redonda, 08 de maio de 2007.

CARLOS ALBERTO ROCHA
DIRETOR
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EDITAL N.º 004/2007
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dis-
põe o Artigo 160 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Con-
trato de Permissão de Uso nº 0004/95, referente aos exercíci-
os de 2002 a 2006, em nome de GRUPO FRATERNIDADE
CALDEIRÃO, com endereço desconhecido por este Departa-
mento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento à vis-
ta solicitar parcelamento, através do processo nº 15055/06.

Volta Redonda, 08 de maio de 2007.

CARLOS ALBERTO ROCHA
DIRETOR

EDITAL  N.º 005/2007
O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da

Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dis-
põe os Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e confor-
me Avisos de Lançamentos Predial nº 1897-3/06, referente
ao IPTU da área construída de 54,90m², sob inscrição muni-
cipal: 3.317.0173.001-2, em nome de ANTONIO CARLOS
EURICO E ESPOSA, com endereço desconhecido por este
Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data de publicação do presente Edital, para efetuar o paga-
mento à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor
dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis) inscritos no Cadastro
Imobiliário Fiscal do Município através do processo 12239/06
ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento, confor-
me Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 08 de maio de 2007.

CARLOS ALBERTO ROCHA
DIRETOR

Procuradoria Geral do
Município

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 088/2007
CONVÊNIO
PARTE:
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e SEMENTE DE VITÓRIA.

OBJETO:       Esforço conjunto para execução da reforma
de Unidades Habit acionais localizadas no Mu-
nicípio, com estrita observância no Plano de
Trabalho.

DOTAÇÃO: 7.02.04.122.0016.2.080 – 33903900.00 – SMP
(N.E. nº 01.806-7, de 27.04.2007)

VALOR : R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 08.05.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.896/2007
EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 089/2007
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MENG

ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA.

OBJETO: Prestação dos serviços de engenharia espe-
cializada nos serviços de geração de dados
para emissão de auto de infração e fiscaliza-
ção eletrônica de velocidade, detecção de
avanço de sinal vermelho, utilizando-se equi-
pamentos de sua propriedade, compreenden-
do a instalação de 01 (um) Equipamento Me-
didor de Velocidade do tipo Radar Fixo, 01
(um) Equipamento Medidor de Velocidade do
tipo Lombada Eletrônica e  01 (um) Equipa-
mento de Avanço de Sinal Vermelho com
Medidor de Velocidade do tipo Furão com

Velocidade.
DOTAÇÃO: 7.04.06.181.0147.2.034 – 33903900.07 – SMA

(N.E. nº 01.642-7, de 16.04.2007)
VALOR : R$ 143.584,00 (cento e quarenta e três mil,

quinhentos e oitenta e quatro reais)
PRAZO: 04 (quatro) meses

DATA DE ASSINATURA: 08.05.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.614/2006

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 090/2007
CONTRATO DE OBRA
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  e a Empresa TGA

CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução da obra de construção de redes de

esgoto sanitário na Av. Francisco Antônio Fran-
cisco, no Bairro Açude, em Volta Redonda –
RJ.

DOTAÇÃO: 7.05.15.451.0006.2.111 – 44905100.00 – SMO
(N.E. nº 01.747-7, de 23.04.2007)

VALOR : R$ 28.295,80 (vinte e oito mil, duzentos e no-
venta e cinco reais e oitenta centavos)

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 08.05.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.223/2006

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 091/2007
CONTRATO DE OBRA
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AL-

MEIDA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO: Execução da obra de recuperação asfáltica e

drenagem nas Ruas Miguel Couto, Senador
Pinheiro Machado, Alfredo Ellis e Alberto C.
Rodrigues no Bairro Jardim Amália I, em Vol-
ta Redonda – RJ.

DOTAÇÃO: 7.05.26.782.0295.2.118 – 44905100.00 – SMO
(N.E. nº 01.641-7, de 16.04.2007)

VALOR : R$ 383.534,10 (trezentos e oitenta e três mil,
quinhentos e trinta e quatro reais e dez cen-
tavos)

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 08.05.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.224/2006

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 092/2007
TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  e a Empresa TGA

CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da obra contratada em

26.11.2006 (aumento e diminuição do quanti-
tativo de determinados itens da Planilha de
Quantitativos e Preços Unitários original e in-
clusão de itens novos) (CONTRATO Nº 186/
2006).

DOTAÇÃO: 7.06.12.361.0209.1.099 – 44905100.28 – SME
(N.E. nº 01.623-7, de 13.04.2007)

VALOR : R$ 28.295,80 (vinte e oito mil, duzentos e noventa e
cinco reais e oitenta centavos)

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 08.05.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.481/2006

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 093/2007
CONTRATO DE OBRA
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa RO-

DOPLEX ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de pavimentação asfáltica

na Rua 02, Rua Jéferson Patriota e parte da
Rua Dom Pedro I, no Bairro Jardim Suiça, em
Volta Redonda – RJ.

DOTAÇÃO: 7.05.26.782.0295.2.118 – 44905100.00 – SMO
(N.E. nº 01.607-7, de 11.04.2007)

VALOR : R$ 295.725,15 (duzentos e noventa e cinco
mil, setecentos e vinte e cinco reais e quinze
centavos)

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 08.05.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.769/2006

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 094/2007
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  e CIDADE CON-

SULTORIA E ASSESSORIA LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria técnica

administrativa e operacional decorrentes das
operações do Município relacionadas com pro-
gramas e ações do Governo Federal, lastre-
ados com recursos públicos – Orçamento
Geral da União – OGU, FGTS, FAT e outros,
nas suas diversas linhas de investimentos.

DOTAÇÃO: 7.01.04.122.0118.2.001 – 33903900.00 – SMG
(N.E. nº 01.335-7, de 23.03.2007)

VALOR : R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 08.05.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.732/2007

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 095/2007
TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS MORADA VOLTA RE-
DONDA

OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de
locação do imóvel situado na Rua  535,  nº
38, Bairro Nossa Senhora das Graças, em
Volta Redonda – RJ.

DOTAÇÃO: 7.01.04.122.0118.2.001 – 33903900.00 – SMG
VALOR : R$ 4.014,30 (quatro mil, quatorze reais e trin-

ta centavos)
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 08.05.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.255/2000

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 096/2007
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  e COMISSÃO DE

FORMATURA DO CURSO DE MEDICINA DA
UNIFOA

OBJETO: Autorização de uso do Pavilhão de Exposi-
ções da Ilha São João para realização da
Formatura do Curso de Medicina da UNIFOA.

DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: De 14.11 à 19.11.2006
DATA DE ASSINATURA: 09.05.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.663/2007

EXTRATO  DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 097/2007
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MU-

RALHA SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA-
ME.

OBJETO: Monitoramento através de central XP-400, com
ocorrência fiscal de alarme e se necessário
acionamento da Polícia por 24 (vinte e qua-
tro) horas no quiosque da Central de Infor-
mações Turísticas do Município.

DOTAÇÃO: 7.01.04.122.0118.2.001 – 33903900.00 – SMG
(N.E. nº 01.330-7, de 22.03.2007)

VALOR : R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 09.05.2007

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.799/2007
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PORTARIA Nº 063/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 005/07 da
Supervisão de Tratamento de Esgoto/DTR/GTR;

R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER por quatro (04) dias , o servidor JOSÉ

DANIEL TEIXEIRA - matr. 6157, auxiliar de pedreiro, por desídia
no exercício de suas funções.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de abril
de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 03 de abril 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 064/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência de Manuten-
ção;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOSÉ CARLOS TEODORO,

matr. 15695, servente, para exercer a função de Coordenador de
Equipe da Supervisão de Construção Civil/DEG/GMA, no perío-
do de 09 a 28 de abril de 2007, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 09 de abril
de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de abril de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 065/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o e-mail expedido pela Gerência Adminis-
trativa e Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANDRÉA DA COSTA DE

NORÕES MILFONT, matr. 14591, assistente administrativo, para
exercer a função de Chefe da Divisão Administrativa/GAC, no pe-
ríodo de 09 a 28 de abril de 2007, por motivo de férias do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 09 de abril 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de abril 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 066/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o e-mail expedido pela Gerência Adminis-
trativa e Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor FLÁVIO ROGÉRIO DE AL-

MEIDA, matr. 2330, administrador, para exercer a função de Su-
pervisor de Pessoal/DAD/GAC, no período de 09 a 28 de abril de
2007, por impedimento do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 09 de abril 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de abril 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 067/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR os servidores: ROSANGELA CARNEI-

RO DE SOUZA – matr.3301, ANDRÉ MARCELO LUCAS –
matr.14.303, EDILAMAR RODRIGUES GONTIJO – matr.13765,
JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA – matr.4146, GILSON GOMES
DE AGUIAR – matr.13773, e GILMAR TELES DA SILVA –
matr.15920, para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão para levantamento físico do estoque do Almoxarifado
desta Autarquia.

Art. 2- Os levantamentos mencionados deverão ser procedi-
dos trimestralmente e sempre que houver mudança de respon-
sável.

Art. 3º- Será elaborado o arrolamento das existências físi-
cas, com indicação das quantidades do material estocado, sua
discriminação, valores unitários e toais, na forma do modelo 20-
TCE, anexo.

Art. 4º- Será lavrado termo de verificação, referente ao con-
fronto entre as existências físicas e os elementos consignados
nas fichas de movimento de material, na forma do modelo 22 e
21-TCE, anexo.

Art. 5º- Será emitido relatório circunstanciado das ocorrênci-
as encontradas, com sugestões que visem o aprimoramento de
técnicas e rotinas utilizadas no Almoxarifado.

Art. 6º- O Diretor Executivo poderá, sempre que for necessá-
rio, convocar a Comissão para levantamento do estoque, inde-
pendente da data estipulada no Artigo 2º.

Art. 7º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 12 de abril de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 068/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR a servidora ESTER APARECIDA NAGIB -

matr. 3590, assistente administrativo, para exercer a função de
Coordenadora do Coral das Águas, conforme estabelece o item
IV da Resolução nº 004/2000 do Conselho Deliberativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 20 de abril de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 069/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO e-mail emitido pela Gerência Administrati-
va e Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR o servidor Edmar Borges de Oliveira

– matr. 4251, assistente administrativo, da função de Chefe da

Divisão Comercial/GAC, o qual foi nomeado pela Portaria nº 054/
2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 02 de abril de 2007, revogando-se as disposições
em contrário. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de abril 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 070/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o E-mail expedido pela Gerência Adminis-
trativa e Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR o servidor FERNANDO PEREIRA MAR-

QUES, matr. 4677, Administrador, da função de Supervisor de
Fiscalização/DCO/GAC, o qual foi nomeado pela Portaria nº 086/
2006.

Art. 2º - NOMEAR o servidor FERNANDO PEREIRA MAR-
QUES, matr. 4677, administrador, para exercer a função de Che-
fe da Divisão Comercial/GAC, atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 02 de abril de 2007, revogando-se as disposições
em contrário. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de abril de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 071/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o E-mail expedido pela Gerência Adminis-
trativa e Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º - EXONERAR o servidor CARLOS ALBERTO DOS

SANTOS JUNQUEIRA, matr. 0493, assistente administrativo, da
função de Supervisor de Cadastro/DTI/GAC, o qual foi nomeado
pela Portaria nº 141/1997.

Art. 2º - NOMEAR o servidor, o servidor CARLOS ALBER-
TO DOS SANTOS JUNQUEIRA, matr. 0493, assistente adminis-
trativo, para exercer a função de Supervisor de Fiscalização/DCO/
GAC, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 02 de abril de 2007, revogando-se as disposições
em contrário. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de abril de 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 072/2007.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

 CONSIDERANDO o e-mail expedido pela Gerência Admi-
nistrativa e Comercial;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor EVANDRO LUIZ SILVA, matr.

3620, Assistente Administrativo, para exercer cumulativamente a
função de Supervisor de Cadastro/DTI/GAC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 02 de abril de 2007. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de abril 2007.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

A U T A R Q U I A S
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